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LEGITIMIDADE - PROCESSO OBJETIVO - CONFEDERAÇÃO - PERTINÊNCIA TEMÁTICA.
As confederações não têm legitimidade universal, devendo haver pertinência temática, ou
seja, elo entre o objeto social e o ato atacado.

Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Acórdãos

AG.REG. NA ARGUIÇÃO DE DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 553 (5)
ORIGEM : 553 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
P R O C E D. : RIO DE JANEIRO
R E L AT O R : MIN. ALEXANDRE DE MORAES
AGT E . ( S ) : ABRADEE ASSOCIACAO BRASILEIRA DISTRIB ENERGIA ELETRICA
A DV . ( A / S ) : LYCURGO LEITE NETO (01530/A/DF, 56455/GO, 19216-A/MA, 018268/RJ) E

OUTRO(A/S)
I N T D O. ( A / S ) : CÂMARA MUNICIPAL DO RIO DE JANEIRO
A DV . ( A / S ) : SEM REPRESENTAÇÃO NOS AUTOS
I N T D O. ( A / S ) : PREFEITO DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO
A DV . ( A / S ) : PROCURADOR-GERAL DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO

Decisão: O Tribunal, por maioria, negou provimento ao agravo regimental, nos
termos do voto do Relator, vencido o Ministro Gilmar Mendes. Plenário, Sessão Virtual de
22.3.2019 a 28.3.2019.

Ementa: CONSTITUCIONAL. AGRAVO REGIMENTAL EM ARGUIÇÃO DE
DESCUMPRIMENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL. ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE DISTRIBUIDORAS
DE ENERGIA ELÉTRICA - ABRADEE. LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 111/2011 DO MUNICÍPIO
DO RIO DE JANEIRO. NEGATIVA DE SEGUIMENTO À ADPF. INOBSERVÂNCIA DO REQUISITO DA
SUBSIDIARIEDADE. TUTELA DE SITUAÇÕES JURÍDICAS INDIVIDUAIS. INTERESSE SINGULAR DA
EMPRESA ASSOCIADA À AGRAVANTE. PROCESSO DE NATUREZA OBJETIVA. DESCABIMENTO DO
AGRAVO REGIMENTAL.

1. O cabimento da Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental será
viável desde que haja a observância do princípio da subsidiariedade, que exige o esgotamento
de todas as vias possíveis para sanar a lesão ou a ameaça de lesão a preceitos fundamentais, ou
a verificação, ab initio, de sua inutilidade para a preservação do preceito. Precedentes desta
CO R T E .

2. Os processos objetivos do controle abstrato de constitucionalidade, tal qual a
Arguição de Descumprimento de Preceito Fundamental, não constituem meio idôneo para
tutelar situações jurídicas individuais. Precedentes desta CORTE.

3. Agravo Regimental a que se nega provimento.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Poder Executivo
DECRETO Nº 9.799, DE 23 DE MAIO DE 2019

Altera o Anexo ao Decreto nº 6.871, de 4 de junho
de 2009, que regulamenta a Lei nº 8.918, de 14 de
julho de 1994, que dispõe sobre a padronização, a
classificação, o registro, a inspeção, a produção e a
fiscalização de bebidas.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.918, de 14 de
julho de 1994,

D E C R E T A :

Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 6.871, de 4 de junho de 2009, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 58. Tequila é a bebida alcoólica regional do México, produzida de acordo
com a legislação daquele país.

§ 1º A preparação da bebida de que trata o caput será realizada nas instalações
da fábrica de produtor autorizado de tequila.

§ 2º A bebida de que trata o caput é obtida por meio da destilação de mostos,
preparados direta e originalmente do material extraído das cabeças de Agave da
espécie tequilana weber variedade azul, hidrolisadas ou cozidas, e submetidos à
fermentação alcoólica com leveduras, cultivadas ou não.

§ 3º Os mostos de que trata o § 2º poderão ser enriquecidos e misturados com
outros açúcares, desde que a combinação não seja superior a quarenta e nove por
cento de açúcares redutores totais expressos em unidades de massa, observada a
norma oficial mexicana da tequila, vedadas misturas a frio.

§ 4º A bebida de que trata o caput poderá ter a coloração diferente da
preparação inicial, na hipótese de ser maturada, adoçada ou acrescida de cor
específica." (NR)

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Tereza Cristina Corrêa da Costa Dias

DECRETO Nº 9.800, DE 23 DE MAIO DE 2019

Institui o Grupo de Trabalho Interministerial de
Acompanhamento da Situação no Golfo da Guiné.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica instituído o Grupo de Trabalho Interministerial de Acompanhamento
da Situação no Golfo da Guiné, com o objetivo de acompanhar, planejar e debater questões
relacionadas ao Golfo da Guiné, de maneira a prover informações e orientações para que a
atuação dos órgãos relacionados com o assunto esteja de acordo com os interesses do Estado
brasileiro.

Parágrafo único. O Grupo de Trabalho Interministerial se reunirá por convocação
do Ministério da Defesa:

I - em caráter ordinário, duas vezes ao ano; ou

II - em caráter extraordinário, sempre que houver demanda de assuntos que
justifique a sua realização.

Art. 2º O Grupo de Trabalho Interministerial de Acompanhamento da Situação no
Golfo da Guiné será integrado por representantes, titulares e suplentes, dos seguintes órgãos:

I - Ministério da Defesa;

II - Ministério das Relações Exteriores; e

III - Comando da Marinha.

Art. 3º O Grupo de Trabalho Interministerial de Acompanhamento da Situação
no Golfo da Guiné será coordenado:

I - pelo Ministério da Defesa, quando se tratar de assunto relacionado com
defesa nacional e com atuação do Comando da Marinha; e

II - pelo Ministério das Relações Exteriores, quando se tratar de assunto
relacionado com relações da República Federativa do Brasil com outros países e com
organismos internacionais.

Art. 4º Os membros do Grupo de Trabalho Interministerial de Acompanhamento
da Situação no Golfo da Guiné serão indicados pelos titulares dos órgãos representados e
designados em ato do Ministro de Estado da Defesa.

Art. 5º O Grupo de Trabalho Interministerial de Acompanhamento da Situação
no Golfo da Guiné poderá convidar representantes de outros órgãos ou entidades públicas
ou privadas para participar das reuniões.

Art. 6º As reuniões serão realizadas com a presença mínima de três membros
para reunião e para votação.

Art. 7º O Ministério da Defesa prestará apoio administrativo ao Grupo de
Trabalho Interministerial de Acompanhamento da Situação no Golfo da Guiné.

Art. 8º A participação no Grupo de Trabalho Interministerial de Acompanhamento
da Situação no Golfo da Guiné será considerada prestação de serviço público relevante, não
remunerada.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Antonio Carlos Moretti Bermudez
João Pedro Corrêa Costa

DECRETO Nº 9.801, DE 23 DE MAIO DE 2019

Autoriza a nomeação de candidatos aprovados no
concurso público para os cargos do Quadro de
Pessoal da Polícia Federal do Ministério da Justiça e
Segurança Pública.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84,
caput, inciso VI, alínea "a", da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica autorizada a nomeação de mil e quarenta e sete candidatos
aprovados no concurso público para provimento de cargos do Quadro de Pessoal da Polícia
Federal do Ministério da Justiça e Segurança Pública, autorizado pela Portaria nº 8.380, de
19 de abril de 2018, publicada no Diário Oficial da União de 20 de abril de 2018, do
Diretor-Geral da Polícia Federal, sendo:

I - quinhentos aprovados e classificados dentro do quantitativo de vagas
originalmente previsto para pronto provimento; e

II - quinhentos e quarenta e sete aprovados e não classificados dentro do
quantitativo de vagas originalmente previsto para pronto provimento, conforme especificado
no Anexo.

Art. 2º O provimento dos cargos a que se refere o art. 1º ficará condicionado à:

I - existência de vagas na data da nomeação; e

II - declaração do ordenador de despesa sobre a adequação orçamentária e
financeira da nova despesa com a Lei Orçamentária Anual e a sua compatibilidade com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrada a origem dos recursos a serem utilizados.

Parágrafo único. O Diretor-Geral da Polícia Federal do Ministério da Justiça e
Segurança Pública deverá:

I - verificar previamente as condições para nomeação dos candidatos a que se
refere o art. 1º; e

II - editar os atos necessários ao cumprimento do disposto neste Decreto.

Art. 3º As despesas resultantes da aplicação do disposto neste Decreto correrão
à conta das dotações orçamentárias consignadas à Polícia Federal do Ministério da Justiça
e Segurança Pública.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de maio de 2019; 198º da Independência e 131º da República.

JAIR MESSIAS BOLSONARO
Sérgio Moro
Paulo Guedes

ANEXO

CARGOS COM PROVIMENTO AUTORIZADO ALÉM DO QUANTITATIVO DE VAGAS
ORIGINALMENTE PREVISTO NO EDITAL DO CONCURSO

. CARGOS Q U A N T I DA D E

. Delegado de Polícia Federal 169

. Perito Criminal Federal - Área 1 7

. Perito Criminal Federal - Área 2 6

. Perito Criminal Federal - Área 3 30

. Perito Criminal Federal - Área 4 3

. Perito Criminal Federal - Área 5 3

. Perito Criminal Federal - Área 6 6

. Perito Criminal Federal - Área 9 2

. Perito Criminal Federal - Área 12 3

. Perito Criminal Federal - Área 14 4

. Agente de Polícia Federal 229

. Escrivão de Polícia Federal 68

. Papiloscopista Policial Federal 17
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